
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL E CLIMÁTICA 

 

1 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2023, DE 30 DE JANEIRO DE 2023 
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 023/2023, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE PIRATUBA E A 

EMPRESA SILVIO MELO WALTRICK LTDA. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PIRATUBA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o n 82.815.481/0001-58, com sede na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 133, Centro, nesta cidade, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Educação e Esportes, Sra. Magrid Auler, portadora da Cédula de Identidade 
nº **0.43** SSP/SC e inscrito no CPF-MF sob o nº ***226.429****, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a empresa SILVIO MELO WALTRICK LTDA, com 
sede na Rua Antonio Macarini, 477 sala, Centro, Capinzal, SC, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
27.236.987/0001-02, neste ato representada pelo seu administrador, Sr. Silvio Melo Waltrick 
inscrito no CPF-MF sob o nº ***271.849***, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada 
de acordo com o processo de licitação nº 0128/2022, modalidade Pregão Presencial nº. 80/2022, e 
que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, atendidas as 
cláusulas a seguir enunciadas: 
 
CONSIDERANDO a justificativa datada de 31 de maio de 2023, emitida pela Secretaria Municipal de 
Educação e Esportes, na qual solicita acréscimo de quantidade para os itens: 6, 12, 24, 25, 47, 51, 56 
e 65, tendo em vista a necessidade de acréscimo de quantidade. 
 
CONSIDERANDO o Inciso I, subitem "b", Artigo 65 da Lei nº 8.666/93, que prevê a alteração 
contratual quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
 
CONSIDERANDO o Inciso II, subitem "d", § 1º, Artigo 65 da Lei nº 8.666/93, que o contratado fica 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de quantidade para os itens: 6, 12, 
24, 25, 47, 51, 56 e 65. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
 

2.1. Fica alterado a quantidade dos itens, conforme a tabela abaixo: 
 

Item Produto 
Índice de 

Acréscimo 
Quantidade 

anterior 
Quantidade 

aditivada 

6 

Alho: bulbo inteiro, nacional, boa qualidade, 
firme e intacto, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionado em sacos plásticos 
pesando 1 kg. Com embalagem e rotulagem 
mínima conforme legislação vigente, incluindo a 

22,85% 35 8 
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Lei da Rastreabilidade. 

12 

Batata: inglesa ou monalisa, in natura, lavada, 
fresca de tamanho médio, embalagem à granel, 
integras, sem brotos, pontos escuros, sinais de 
deterioração e maduras para consumo na 
semana. Com embalagem e rotulagem mínima 
conforme legislação vigente, incluindo a Lei da 
Rastreabilidade. 

24,86% 370 92 

24 

Cebola: de cabeça, in natura, fresca, de 
tamanho médio, embalagem à granel, integras. 
Sem brotos, sinais de deterioração, larvas e 
parasitas. Com embalagem e rotulagem mínima 
conforme legislação vigente, incluindo a Lei da 
Rastreabilidade. 

25% 340 85 

25 

Cenoura: in natura, fresca, de tamanho médio, 
embalagem à granel, integras. Sem brotos, 
pontos pretos, sinais de deterioração, larvas e 
parasitas. Para consumo na semana de 
entrega. Com embalagem e rotulagem mínima 
conforme legislação vigente, incluindo a Lei da 
Rastreabilidade. 

14,28% 350 50 

47 

Maçã: argentina, madura, nacional, tamanho 
médio, sem pontos escuros, sem amassados, 
com polpa firme e intacta, propriedades 
organolépticas características. Para consumo 
na semana, embalagem a granel. Com 
embalagem e rotulagem mínima conforme 
legislação vigente, incluindo a Lei da 
Rastreabilidade. 

24,44% 90 22 

51 

Mamão Papaia fresca, nível médio de 
amadurecimento, apresentar características 
bem definidas, cor e odor próprios, livre de 
danos ou pragas. 

25% 120 30 

56 

Melão, amarelo, casca sã, firme, sem 
rachaduras, sem danos físicos ou mecânicos. 
Devendo estar bem desenvolvidos e maduros, 
devendo apresentar 80 a 90% de maturação, 
com embalagem e rotulagem mínima conforme 
legislação vigente, incluindo a Lei da 
Rastreabilidade. 

25% 120 30 

65 

Pepino 1ª qualidade, in natura, fresco, tamanho 
médio, embalagem à granel, íntegros, sem 
pontos escuros, sinais de deterioração e 
maduros para consumo na semana. Com 
embalagem e rotulagem mínima conforme 
legislação vigente, incluindo a Lei da 
Rastreabilidade. 

18,18% 330 60 

 
2.2. As novas quantidades passam a vigorar a partir da data de 06 de junho de 2023. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
 

3.1. Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições previstas no contrato 
inicial e demais alterações. 
 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi 
lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 

Piratuba SC, 06 de junho de 2023. 
 
 

 
 
 

SILVIO MELO WALTRICK 
Administrador  
CONTRATADA 

MAGRID AULER 
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

CONTRATANTE 

 
 
Testemunhas: 
 
01. 02.  
Nome:  Nome:  
CPF:  CPF: 


